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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 146 DE 2022
Em 21 de dezembro de 2022



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de  20 de dezembro de 2022, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 151, de 2022, de sua autoria, que “altera a Lei nº 5.751, de 24 de maio de 2022, que dispõe sobre o subsídio de serviços de horas-máquina da municipalidade aos bovinocultores de leite”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Edivan Nelsi Baron
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos



















PROJETO DE LEI Nº 151, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022

Altera a Lei nº 5.751, de 24 de maio de 2022, que dispõe sobre o subsídio de serviços de horas-máquina da municipalidade aos bovinocultores de leite.

 	Art. 1º Fica acrescido o parágrafo único ao art. 1º da Lei nº 5.751, de 24 de maio de 2022,  com a seguinte redação:
“Art 1º ......…………..……..
Parágrafo único. Os agricultores que implantarem instalações para confinamento de animais terão direito de até 1 (uma) hora máquina por animal alojado.”

Art. 2º O § 3º do art. 2º da Lei nº 5.751, de 24 de maio de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 2º .......……………...….
……………………………....
§ 3º Caso o Município não consiga realizar os serviços cadastrados dos produtores no ano vigente do benefício, os mesmos poderão ser realizados no ano seguinte, ou ainda, poderá ser convertido em até 40 URM’s por hora-máquina.
……………………...……….”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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